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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026
A Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributária do Município de
Capinzal do Norte/MA, acolhendo o parecer jurídico exarado no
Processo Administrativo n° 02/2026, reconhece ser Inexigível a
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, § 4º
da Lei nº 14.133/2021, a Contratação de escritório de advocacia
especializado para prestação dos serviços de consultoria e assessoria
jurídica junto ao ministério da economia, incluindo a atuação em
recursos administrativos e judiciais perante os órgãos da Receita
Federal do Brasil e do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em
atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Capinzal do
Norte/MA, consubstanciado nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c" e
"e" do mesmo diploma, a empresa:
BAHURY & BAHURY SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ
nº 34.534.547/0001-99, com endereço na Rua Visconde da Parnaíba, nº
2790 - HORTO, Teresina/PI, decorrendo neste Processo de
Inexigibilidade de Licitação no valor de R$ 204.000,00 (duzentos e
quatro mil reais).
Capinzal do Norte/MA, 20 de janeiro de 2026.
Atenciosamente,
LIDIANE PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO TRIBUTÁRIA
PORTARIA GABPM Nº 002/2025
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